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SECRETARIAREGIONALDOS RECURSOS HUMANOS

INSTITUTO REGIONALDE EMPREGO

Aviso

Ao abrigo do n.º 3, do artigo 95.º, do Decreto-Lei n.º
100/99, de 31 de Março, informa-se que a lista de
antiguidade com referência a 31 de Dezembro de 2002, dos
funcionários do quadro de pessoal do Instituto Regional de
Emprego, encontra-se afixada nos placards dos serviços do
Instituto Regional de Emprego, para efeitos de consulta e,
eventualmente, de reclamação, no prazo de 30 dias, a contar
da data da publicação do presente aviso.

Instituto Regional de Emprego, aos 31 de Janeiro de 2003.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, Sidónio
Fernandes

SECRETARIAREGIONALDO TURISMO E CULTURA

DIRECÇÃO  REGIONAL DOS  ASSUNTOS  CULTURAIS

Aviso

Por despacho do Secretário Regional do Turismo e
Cultura, de 2003-01-27:

- Licenciado JOÃO HÉLIO FRANCO DE VASCONCELOS -
contratado em regime administrativo de provimento,
pela Direcção Regional dos Assuntos Culturais,
como Estagiário da carreira técnica superior, com
início em 2003-02-03, inclusive, por urgente conve-
niência de serviço.

Funchal, 3 de Fevereiro de 2003.

O  DI R E C TO R RE G I O N A L, João Henrique Gonçalves da Silva

SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98,
de 11 de Julho, torna-se público que, na sequência do
despacho de 20 de Janeiro de 2003, do Secretário
Regional do Equipamento Social e Transportes, se
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação (distribuição) do presente
aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, concurso
interno de acesso geral, para preenchimento de um
lugar vago na categoria de técnico-profissional
especialista principal, na área de desenho de
construção civil, da carreira técnico-profissional,
existente no quadro da Direcção Regional de
Ordenamento do Território, constante do Mapa IV
do Anexo I ao Decreto Regulamentar Regional n.º
7/2001/M, de 11 de Maio.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89,
de 16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18
de Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido apenas para
o lugar vago anunciado, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outra não tiver direito, a
correspondente ao escalão 1 da categoria, índice 305,
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

5 - Conteúdo funcional - compete ao técnico-profissional
especialista principal, desempenhar funções de natureza
executiva de aplicação técnica, no âmbito da
especialização de desenho de construção civil.

6 - São requisitos de admissão ao concurso:

6.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98;

6.2 - Especiais: Possuam a categoria de técnico-
profissional especialista, na área de desenho
de construção civil com, pelo menos, três
anos na respectiva categoria classificados de
Muito Bom ou cinco anos classificados de
Bom.

7 - O local de trabalho - Será no quadro da Direcção
Regional de Ordenamento do Território - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
no Funchal, sendo as condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - Será utilizado como método de selecção, a avaliação
curricular.

8.1 - A avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais do candidato na área
para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional,
sendo obrigatoriamente considerados e
ponderados, de acordo com as exigências da
função, os seguintes factores:
a) Ahabilitação académica de base, onde

se pondera a titularidade de grau
académico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se
ponderam as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se
pondera o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

d) Aclassificação de serviço será ponde-
rada, através da sua expressão quanti-
tativa, como factor de apreciação.

8.2 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelo método de selecção referido;

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação da avaliação curricular, bem
como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa,
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constar de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9054-558 Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, nacio-

nalidade, número e data do bilhete de
identidade, número fiscal de contribuinte,
residência e número de telefone, se o tiver);

b) Indicação da categoria detida, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

c) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos referidos no
ponto 6.1, deste aviso, desde que os
candidatos declarem no requerimento da
candidatura em alíneas separadas, ou no
modelo tipo, e sob compromisso de honra, a
situação em que se encontra relativamente a
cada um dos requisitos;

10 - Os requerimentos de admissão deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:
a) Curriculum profissional detalhado, datado e

assinado, donde constem nomeadamente as
habilitações literárias, as funções que exerce,
bem como as que já exerceu, com a indicação
dos respectivos períodos de duração, classi-
ficação de serviço e actividades relevantes,
assim como a formação profissional que possui,
com indicação das acções de formação
finalizadas (cursos, estágios, especializações,
seminários) e respectiva indicação da duração,
das datas de realização e entidades promotoras;

b) Fotocópia do documento autêntico ou
autenticado das habilitações literárias;

c) Fotocópia do documento autentico ou
autenticado das acções de formação donde
conste o número de horas das mesmas;

d) Fotocópia do documento autêntico ou auten-
ticado e completa das classificações de serviço
atribuídas nos anos relevantes para o concurso
nos últimos três anos ou cinco anos;

e) Declaração, emitida pelos serviços de
origem, da qual constem, de forma inequí-
voca, a natureza do vínculo e o tempo de
serviço na categoria, na carreira e na função
pública;

f) Outros elementos que os candidatos consi-
derem relevantes para a apreciação do seu
mérito.

11 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
presente diploma e constantes do aviso de abertura
determina a exclusão do concurso, nos termos do n.º
7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

12 - Os candidatos pertencentes aos quadros de pessoal
da SRES ficam dispensados da entrega dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do
ponto 10 do presente aviso, desde que os mesmos se
encontrem arquivados no processo individual.

13 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do seu
mérito.

14 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do Equi-
pamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior
n.º 6, 5.º andar, 9054 - 558, Funchal, mediante
recibo, ou enviados pelo correio sob registo, com
aviso de recepção, dentro do prazo de abertura do
concurso.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

16 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-
á o disposto nos n.ºs 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-
Lei n.º 204/98.

17 - Foi nomeado o seguinte júri:

Presidente: 
- José Daniel Vieira de Brito Figueirôa,

Director Regional;

Vogais Efectivos: 
- João Manuel dos Passos Gouveia Magalhães,

Director do Gabinete, equiparado a Director de
Serviços, (substitui o Presidente nas faltas e
i m p e d i m e n t o s )

- Sérgio Paulo Afonso, Assessor Principal;

Vogais Suplentes: 
- Fernando Maurício Gonçalves de Sousa,

Assessor Principal;
- Maria do Rosário Mendonça Coelho, Dire-

ctora do Gabinete equiparado a Directora de
Serviços.

18 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9054-558 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 27 de Janeiro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis 

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei 204/98, de
11 de Julho, torna-se público que, na sequência do
despacho de 06 de Janeiro de 2003, do Secretário
Regional do Equipamento Social e Transportes, se
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar
da data da publicação (distribuição) do presente
aviso na II Série do Jornal Oficial da RAM, concurso
interno de acesso geral, para preenchimento de dois
lugares vagos na categoria de assessor, da carreira de
consultor jurídico, existentes no quadro dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional, constante do
Mapa I do Anexo I ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 7/2001/M, de 11 de Maio.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto
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Legislativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março,
com a alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º
218/98, de 17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho e Resolução do Conselho do Governo n.º
1014/98, de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89,
de 16 de Outubro e Decreto-Lei n.º 404-A/98 de 18
de Dezembro, com nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido apenas para
os lugares vagos anunciados, caducando com o
respectivo preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outra não tiver direito, a
correspondente ao escalão 1 da categoria, índice 610,
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

5 - Conteúdo funcional - compete ao assessor, exercer
funções de mera consulta jurídica emitindo pareceres
e elaborando estudos jurídicos.

6 - São requisitos de admissão ao concurso:

6.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei 204/98;

6.2 - Especiais: Possuam a categoria de técnico
superior principal, da carreira de consultor
jurídico, com pelo menos, três anos na
respectiva categoria classificados de Muito
Bom ou cinco anos classificados de Bom.

7 - O local de trabalho - Será no quadro dos Serviços
Dependentes do Secretário Regional - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
no Funchal, sendo as condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - Será utilizado como método de selecção, a avaliação
curricular e a prova de discussão do currículo
profissional:

8.1 - A avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais do candidato na área
para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional,
sendo obrigatoriamente considerados e
ponderados, de acordo com as exigências da
função, os seguintes factores:
a) A habilitação académica de base,

onde se pondera a titularidade de grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se
ponderam as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se
pondera o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço será ponde-
rada, através da sua expressão quanti-
tativa, como factor de apreciação.

8.2 - Na apreciação do currículo profissional serão
ponderados os seguintes parâmetros:

- Apresentação verbal do currículo;
- Argumentação durante a discussão;
- Conhecimentos profissionais revelados.

8.3 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelos métodos de selecção referidos
sendo a ponderação a seguinte:
- Avaliação curricular - 3
- Prova de apreciação e discussão do

currículo profissional - 2

8.4 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20
valores, devendo os critérios de apreciação e
ponderação da avaliação curricular, bem
como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constar de actas de reuniões do júri do
concurso, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de
formato A4, dirigido ao Secretário Regional do
Equipamento Social e Transportes, datado e assinado
ou pelo preenchimento de “Requerimento a
Concurso” a fornecer na recepção do edifício da
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes (SRES), sito à Rua Dr. Pestana Júnior,
n.º 6 - 9054-558 Funchal, onde serão mencionados
os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identida-
de, número fiscal de contribuinte, residência
e número de telefone, se o tiver);

b) Indicação da categoria detida, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

c) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos referidos no
ponto 6.1, deste aviso, desde que os candi-
datos declarem no requerimento da candida-
tura em alíneas separadas, ou no modelo
tipo, e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontra relativamente a cada um
dos requisitos;

10 - Os requerimentos de admissão deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:
a)  Curriculum profissional detalhado, datado e

assinado, donde constem nomeadamente as
habilitações literárias, as funções que exerce,
bem como as que já exerceu, com a indicação
dos respectivos períodos de duração, classi-
ficação de serviço e actividades relevantes,
assim como a formação profissional que possui,
com indicação das acções de formação fina-
lizadas (cursos, estágios, especializações,
seminários) e respectiva indicação da duração,
das datas de realização  e entidades promotoras;

b) Fotocópia do documento autêntico ou auten-
ticado das habilitações literárias;

c) Fotocópia do documento autentico ou auten-
ticado das acções de formação donde conste
o número de horas das mesmas;

d) Fotocópia do documento autêntico ou auten-
ticado e completa das classificações de serviço
atribuídas nos anos relevantes para o concurso
nos últimos três anos ou cinco anos;

e) Declaração, emitida pelos serviços de origem,
da qual constem, de forma inequívoca, a
natureza do vínculo e o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública;



6 de Fevereiro de 2003 5II
Número 26

f) Outros elementos que os candidatos consi-
derem relevantes para a apreciação do seu
m é r i t o .

11 - A não apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos de admissão exigíveis, nos termos do
presente diploma e constantes do aviso de abertura
determina a exclusão do concurso, nos termos do n.º
7 do artigo 31.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de
Julho.

12 - Os candidatos pertencentes aos quadros de pessoal
da SRES ficam dispensados da entrega dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do
ponto 10 do presente aviso, desde que os mesmos se
encontrem arquivados no processo individual.

13 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do seu
mérito.

14 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º
6, 5.º andar, 9054 - 558, Funchal, mediante recibo, ou
enviados pelo correio sob registo, com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

16 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-
á o disposto nos n.ºs 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-
Lei n.º 204/98.

17 - Foi nomeado o seguinte júri:

Presidente : 
- Maria Jovita Oliveira Freitas, Adjunta de

Gabinete,

Vogais Efectivos: 
- José Paulo Rodrigues Fernandes, Assessor

Principal (substitui a Presidente nas faltas e
impedimentos)

- Isabel Alexandra Soares Sousa Carvalho,
Chefe de Divisão 

Vogais Suplentes: 
- Ricardo José Gouveia Rodrigues, Director do

Gabinete, equiparado a Director de Serviços.
- Dalila Ramos Rodrigues, Directora de

Serviços de Pessoal e Administração.

18 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria Re-
gional do Equipamento Social e Transportes, sito à
Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9054-558 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 27 de Janeiro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Aviso

1 - Nos termos do art.º 28.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de
11 de Julho, torna-se público que, na sequência do

despacho de 06 de Janeiro de 2003, do Secretário
Regional do Equipamento Social e Transportes, se
encontra aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da
data da publicação (distribuição) do presente aviso na II
Série do Jornal Oficial da RAM, concurso interno de
acesso geral, para preenchimento de um lugar vago na
categoria de técnico-profissional especialista principal,
na área de topografia, da carreira técnico-profissional,
existente no quadro da Direcção Regional de Orde-
namento do Território, constante do Mapa IVdo A n e x o
I ao Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2001/M, de
11 de Maio.

2 - Lei aplicável - o presente concurso rege-se pelo
disposto no Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de
Dezembro, adaptado à RAM pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 2/90/M, de 02 de Março, com a
alteração introduzida pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de
17 de Julho, Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho
e Resolução do Conselho do Governo n.º 1014/98,
de 6 de Agosto, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro e Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

3 - Prazo de validade - o concurso é válido apenas para
o lugar vago anunciado, caducando com o respectivo
preenchimento.

4 - A remuneração será, se a outra não tiver direito, a
correspondente ao escalão 1 da categoria, índice 305,
constante no Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com a nova redacção dada pela Lei n.º
44/99, de 11 de Junho.

5 - Conteúdo funcional - compete ao técnico-profis-
sional especialista principal, desempenhar funções
de natureza executiva de aplicação técnica, no
âmbito da especialização de topografia.

6 - São requisitos de admissão ao concurso:

6.1 - Gerais - os constantes do n.º 2 do artigo 29.º
do Decreto-Lei n.º 204/98;

6.2 - Especiais: Possuam a categoria de técnico-
profissional especialista, na área de
topografia com, pelo menos, três anos na
respectiva categoria classificados de Muito
Bom ou cinco anos classificados de Bom.

7 - O local de trabalho - Será no quadro da Direcção
Regional de Ordenamento do Território - Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
no Funchal, sendo as condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

8 - Será utilizado como método de selecção, a avaliação
curricular.

8.1 - A avaliação curricular visa avaliar as
aptidões profissionais do candidato na área
para que o concurso é aberto, com base na
análise do respectivo currículo profissional,
sendo obrigatoriamente considerados e pon-
derados, de acordo com as exigências da
função, os seguintes factores:
a) Ahabilitação académica de base, onde

se pondera a titularidade de grau aca-
démico ou a sua equiparação legal-
mente reconhecida;
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b) A formação profissional, em que se
ponderam as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional, em
especial as relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

c) A experiência profissional, em que se
pondera o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

d) A classificação de serviço será pon-
derada, através da sua expressão
quantitativa, como factor de apre-
ciação.

8.2 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações
obtidas pelo método de selecção referido;

8.3 - A classificação final e ordenação final dos
candidatos obedecerá à escala de 0 a 20 valores,
devendo os critérios de apreciação e ponderação
da avaliação curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constar de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas fa-
cultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

9 - As candidaturas deverão ser formalizadas através de
requerimento em folha de papel normalizado de formato
A4, dirigido ao Secretário Regional do Equipamento
Social e Transportes, datado e assinado ou pelo
preenchimento de “Requerimento a Concurso” a
fornecer na recepção do edifício da Secretaria Regional
do Equipamento Social e Transportes (SRES), sito à
Rua Dr. Pestana Júnior, n.º 6 - 9054-558 Funchal, onde
serão mencionados os seguintes elementos:
a) Identificação do candidato (Nome, naciona-

lidade, número e data do bilhete de identidade,
número fiscal de contribuinte, residência e nú-
mero de telefone, se o tiver);

b) Indicação da categoria detida, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

c) É dispensada a apresentação dos documentos
comprovativos dos requisitos referidos no
ponto 6.1, deste aviso, desde que os candi-
datos declarem no requerimento da candi-
datura em alíneas separadas, ou no modelo
tipo, e sob compromisso de honra, a situação
em que se encontra relativamente a cada um
dos requisitos;

10 - Os requerimentos de admissão deverão ser acom-
panhados dos seguintes documentos:
a) Curriculum profissional detalhado, datado e

assinado, donde constem nomeadamente as
habilitações literárias, as funções que exerce,
bem como as que já exerceu, com a indicação
dos respectivos períodos de duração, classi-
ficação de serviço e actividades relevantes,
assim como a formação profissional que possui,
com indicação das acções de formação fina-
lizadas (cursos, estágios, especializações,
seminários) e respectiva indicação da duração,
das datas de realização e entidades promotoras;

b) Fotocópia do documento autêntico ou auten-
ticado das habilitações literárias;

c) Fotocópia do documento autentico ou auten-
ticado das acções de formação donde conste
o número de horas das mesmas;

d) Fotocópia do documento autêntico ou auten-
ticado e completa das classificações de

serviço atribuídas nos anos relevantes para o
concurso nos últimos três anos ou cinco
anos;

e) Declaração, emitida pelos serviços de origem,
da qual constem, de forma inequívoca, a
natureza do vínculo e o tempo de serviço na
categoria, na carreira e na função pública;

f) Outros elementos que os candidatos consi-
derem relevantes para a apreciação do seu
mérito.

11 - Anão apresentação dos documentos comprovativos dos
requisitos de admissão exigíveis, nos termos do presente
diploma e constantes do aviso de abertura determina a
exclusão do concurso, nos termos do n.º 7 do artigo 31.º
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - Os candidatos pertencentes aos quadros de pessoal
da SRES ficam dispensados da entrega dos
documentos referidos nas alíneas b), c), d), e) e f) do
ponto 10 do presente aviso, desde que os mesmos se
encontrem arquivados no processo individual.

13 - O júri pode exigir aos candidatos a apresentação de
documentos comprovativos de factos por eles
referidos que possam relevar para apreciação do seu
mérito.

14 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Secretaria Regional do
Equipamento Social e Transportes, no Núcleo de
Expediente e Arquivo, sito à Rua Dr. Pestana Júnior n.º
6, 5.º andar, 9054 - 558, Funchal, mediante recibo, ou
enviados pelo correio sob registo, com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do concurso.

15 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
lei.

16 - Em caso de igualdade de classificação, observar-se-
á o disposto nos n.ºs 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-
Lei n.º 204/98.

17 - Foi nomeado o seguinte júri:

Presidente: 
- José Daniel Vieira de Brito Figueirôa, Direc-

tor Regional;

Vogais Efectivos: 
- João Manuel dos Passos Gouveia Maga-

lhães, Director do Gabinete, equiparado a
Director de Serviços, (substitui o Presidente
nas faltas e impedimentos)

- Sérgio Paulo Afonso, Assessor Principal;

Vogais Suplentes: 
- Fernando Maurício Gonçalves de Sousa,

Assessor Principal;
- Maria do Rosário Mendonça Coelho, Direc-

tora do Gabinete equiparado a Directora de
Serviços.

18 - A relação dos candidatos, bem como a lista de
classificação final do concurso serão afixadas no
prazo legal estabelecido, no átrio da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Transportes, sito
à Rua Dr. Pestana Júnior n.º 6, 9054-558 - Funchal.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 27 de Janeiro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis
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DIRECÇÃO REGIONALDE ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO N.º  8/2003
“PROLONGAMENTO DO ENROCAMENTO E SOLÁRIO DA

PRAIADACALHETA”

1 - O Dono da Obra é a Região Autónoma da Madeira -
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes - Direcção Regional de Ordenamento do
Território - Direcção de Serviços de Concursos e
Contratos - Rua Dr. Pestana Júnior, 6, 9054-558
Funchal, Telefone 291-207200 - Fax 291 207385.

2 - Concurso Público nos termos do artigo 80.º, do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

3 - a) Local de Execução: Região Autónoma da
Madeira - Concelho da Calheta.

b) Designação da empreitada: "Prolongamento do
Enrocamento e Solário da Praia da Calheta".
Natureza dos trabalhos:
Os trabalhos consistem na construção de um
prolongamento do enrocamento e solário da
praia da Calheta. Os principais trabalhos a
executar são: Dragagens, taludes de protecção,
praia artificial de calhau e areia, solário, rampas
e escada de acesso e aterro. 
Descrição:
Os trabalhos a que se refere a presente
empreitada estão classificados no vocabulário
comum para contratos públicos, publicado no
J.O.C.E. n.º S169, de 3 de Setembro de 1996,
com a seguinte referência:
4 5 2 4 1100-9 - Obras gerais costeiras e
portuárias.
Preço base do concurso:  3 000 000,00, não
incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

4 - O prazo de execução da empreitada é de 360 dias
seguidos, após a consignação.

5 - a) O processo de concurso encontra-se patente no
Serviço e endereço indicados no ponto 1 supra,
onde pode ser examinado durante as horas de
expediente, desde a data do respectivo anúncio
até o dia e hora do acto público do concurso.
Podem ser solicitadas cópias do processo de
concurso e elementos complementares no
Serviço indicado no n.º 1.

b) O processo de concurso será fornecido mediante
o pagamento de  200,00 em papel opaco ou  
75,00 em suporte digital, em dinheiro ou cheque
visado, passado à ordem do Tesoureiro do
Governo Regional da Madeira, no prazo de 6
(seis) dias a contar da data de recepção do
respectivo pedido. 

6 - a) As propostas serão entregues até às 17:00 horas
do dia 25 de Março de 2003, devendo ser
enviadas pelo correio sob registo, com aviso de
recepção ou entregues em mão, contra recibo.

b) As propostas deverão ser enviadas ou entregues
no endereço indicado em 1 supra.

c) A proposta deverá ser redigida em língua
portuguesa. Os outros documentos são também
obrigatoriamente redigidos em língua portuguesa,
porém, quando pela sua própria natureza ou
origem, estiverem redigidos noutra língua, deve o
concorrente fazê-los acompanhar de tradução

devidamente legalizada, ou em relação à qual o
concorrente declare aceitar a sua prevalência, para
todos e quaisquer efeitos, sobre os respectivos
o r i g i n a i s .

7 - a) Poderão assistir ao acto público do concurso, todas
as pessoas interessadas, mas só poderão intervir os
representantes das firmas devidamente creden-
ciados nos termos do programa de concurso.

b) O acto público do concurso terá lugar às 10:00
horas do dia 26 de Março de 2003, no endereço
indicado em 1 supra.

8 - O concorrente a quem for adjudicada a obra, deverá
prestar dentro do prazo e forma legal, a caução
correspondente a 5% do valor total da adjudicação.

9 - A empreitada é por Série de Preços nos termos do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
A cobertura orçamental será assegurada pelo
Orçamento da Região Autónoma da Madeira, através
da Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes.

10 - Podem concorrer empresas ou grupos de empresas, que
declarem a intenção de se associar em A.C.E., ou em
consórcio externo, em regime de responsabilidade
solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

11 - a) Os concorrentes deverão ser titulares de
certificado de classificação de empreiteiro de
obras públicas emitido pelo IMOPPI, com as
seguintes autorizações: 
- A 3.ª Subcategoria da 4.ª Categoria, de classe

que cubra o valor global da proposta;
- A 5.ª Subcategoria da 4.ª Categoria, na classe

correspondente à parte dos trabalhos a que
respeitem.

b) Os concorrentes não detentores de certificado de
classificação de empreiteiro de obras públicas, a
que se referem as alíneas b), c) e d) do art.º 54.º
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,
poderão apresentar-se a concurso nos termos dos
artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.

c) Os concorrentes deverão comprovar a sua
capacidade financeira, económica e técnica, de
acordo com o estabelecido no programa de
concurso.

12 - O prazo de validade das propostas é de 66 dias, a
contar da data do acto público do concurso, nos
termos do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2
de Março.

13 - O critério de apreciação das propostas para
adjudicação da empreitada, é o da proposta
economicamente mais vantajosa, atendendo aos
seguintes factores, subfactores e ponderações:
a) Valia técnica da proposta - 0,60;

Avaliada pela classificação obtida e respectiva
ponderação nos seguintes subfactores: 
- Plano de trabalhos - 0,35;
- Memória descritiva e justificativa do

modo de execução da obra - 0,35;
- Adequação dos planos de mão-de-

obra e de equipamento ao plano de
trabalhos - 0,30;

b) Preço - 0,40;

14 - Não são admitidas propostas variantes.
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15 - O presente anúncio foi enviado para publicação no
Diário da República e no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira em 4 de Fevereiro de 2003.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 4 de Fevereiro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO N.º 9/2003
“ACESSO OESTE À CIRCULAR À CIDADE DO FUNCHAL

À COTA 200”

1 - O Dono da Obra é a Região Autónoma da Madeira -
Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes - (Direcção Regional de Estradas) -
Direcção de Serviços de Concursos e Contratos -
Rua Dr. Pestana Júnior, 6, 9054-558 Funchal,
Telefone 291-207200 - Fax 291-207385.

2 - Concurso Público nos termos do artigo 80.º, do
Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

3 - a) Local de Execução: Região Autónoma da
Madeira - Concelho de Funchal. 

b) Designação da empreitada: “Acesso Oeste à
Circular à Cidade do Funchal à Cota 200”. 

c) Natureza e extensão dos trabalhos:
- Construção de um troço de estrada com uma

extensão aproximada de 1.442 m composto
pela obra rodoviária geral, obras de arte
correntes, construção de um túnel e a
reformulação do nó do Esmeraldo da Via
Rápida Ribeira Brava / Machico. 
Os trabalhos desta empreitada podem ser
resumidos nas seguintes áreas: 

- Terraplenagem; Drenagem; Pavimentação;
Obras Acessórias; Equipamentos de sinali-
zação e segurança; Iluminação Pública;
viaduto com 106 m, uma passagem pedonal
desnivelada e um túnel com 117 m. 

d) Descrição: 
- Os trabalhos a que se refere a presente

empreitada estão classificados no
vocabulário comum para contratos públicos,
publicado no suplemento do J.O.C.E. n.º
S169, de 3 de Setembro de 1996, com a
seguinte referência: 
45 230000-8 - Construção geral de estradas. 

e) Preço Base do Concurso: O preço base do
concurso é de  17.400.000,00, com exclusão
do IVA. 

4 - O prazo de execução da empreitada é de 12 meses a
contar da data da consignação, incluindo sábados,
domingos e feriados. 

5 - a) O processo de concurso encontra-se patente no
Serviço e endereço indicados no ponto 1 supra,
onde pode ser examinado durante as horas de
expediente, desde a data do respectivo anúncio
até ao dia e hora do acto público do concurso e
adquiridos após inscrição prévia. 
Os pedidos de inscrição podem ser dirigidos à
entidade referida no ponto 1 a partir da data de
publicação deste anúncio. 

b) O fornecimento do processo de concurso será
efectuado mediante o pagamento de  2.000,00
para papel opaco ou  500,00 para suporte
digital, em dinheiro ou cheque visado, passado à

ordem do Tesoureiro do Governo Regional da
Madeira, no prazo de 6 (seis) dias a contar da
data de recepção do respectivo pedido. 

6 - a) As propostas serão entregues até às 17:00 horas
do dia 7 de Abril de 2003, devendo ser enviadas
pelo correio sob registo, com aviso de recepção
ou entregues em mão, contra recibo.

b) As propostas deverão ser enviadas ou entregues
no endereço indicado em 1 supra.

c) As propostas, bem como os elementos que a
acompanham, devem ser redigidas em língua
portuguesa, tendo em consideração o disposto
no n.º 1 do artigo 71.º do Decreto-Lei n.º 59/99,
de 2 de Março.

7 - a) Poderão assistir ao acto público do concurso,
todas as pessoas interessadas, mas só poderão
intervir os representantes das firmas devida-
mente credenciados, nos termos do Programa de
Concurso.

b) O acto público do concurso terá lugar às 10:00
horas do dia 8 de Abril de 2003, no endereço
indicado em 1 supra.

8 - O concorrente a quem for adjudicada a obra, deverá
prestar dentro do prazo e forma legal, a caução
correspondente a 5% do valor total da adjudicação.

9 - A empreitada é por Série de Preços nos termos do
artigo 8.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
Acobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento
da Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria
Regional do Equipamento Social e Tr a n s p o r t e s .

10 - Podem concorrer empresas ou grupos de empresas,
que declarem a intenção de se constituírem juridi-
camente em consórcio externo, em regime de
responsabilidade solidária, ou em A.C.E., tendo em
vista a celebração do contrato.

11 - a) Os concorrentes deverão ser titulares de cer-
tificado de classificação de empreiteiro de obras
públicas emitido pelo IMOPPI, com as seguintes
autorizações: 
- Empreiteiro Geral de Estradas na classe

correspondente ao valor da sua proposta;
- Da 15.ª subcategoria da 3.ª categoria, da 2.ª

subcategoria da 5.ª categoria e das 1.ª, 2.ª, 4.ª,
9.ª, 12.ª, 13.ª e 14.ª subcategorias da 6.ª
categoria correspondentes, cada uma, ao
valor dos trabalhos especializados que lhes
respeitam, consoante a parte que a cada um
desses trabalhos cabe na proposta;

b) Os concorrentes não detentores de certificado de
classificação de empreiteiro de obras públicas, a
que se referem as alíneas b), c) e d) do art.º 54.º
do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,
poderão apresentar-se a concurso nos termos dos
artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.

c) Os concorrentes deverão comprovar a sua
capacidade financeira, económica e técnica, de
acordo com o estabelecido no Programa de
Concurso.

12 - O prazo de validade das propostas é de 66 dias, a
contar da data do acto público do concurso, nos
termos do artigo 104.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2
de Março.

13 - O critério de adjudicação da empreitada, é o da pro-
posta economicamente mais vantajosa, atendendo
aos seguintes factores, subfactores e ponderações:
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a) Valia Técnica da Proposta - 0.60;
Avaliada pela classificação obtida e respec-
tiva ponderação nos seguintes subfactores de
apreciação das propostas:
- Plano de Trabalhos - 0.35;
- Memória Descritiva e Justificativa

do modo de execução da obra - 0.35;
- Adequação dos Cronogramas e

Relações de Equipamento e Pessoal
- 0.30;

b) Prazo - 0.20;
Avaliado pela classificação obtida e respec-
tiva ponderação nos seguintes subfactores de
apreciação das propostas:
- Prazo Proposto - 0.70;
- Garantia de Cumprimento do Prazo -

0.30;
c) Preço - 0.20.

14 - Não é admitida a apresentação de propostas
variantes.

15 - …………

16 - Não foi publicado anúncio de informação prévia no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias.

17 - O presente anúncio foi enviado para publicação no
Jornal Oficial das Comunidades Europeias, no
Diário da República e no Jornal Oficial da Região
Autónoma da Madeira em 4 de Fevereiro de 2003.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Trans-
portes, 4 de Fevereiro de 2003.

O CHEFE DO GABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

SECRETARIAREGIONALDOS ASSUNTOS SOCIAIS 

CENTRO REGIONALDE SAÚDE 

Aviso

1 - Nos termos do Decreto-Lei n.º 213/2000, de 2 de
Setembro, torna-se público que por despacho da
Exma. Senhora Secretária Regional dos Assuntos
Sociais de 2002.12.20, se encontra aberto, pelo prazo
de 15 dias úteis a contar da data da publicação do
presente aviso no JORAM, Concurso Interno de
Ingresso para o preenchimento de uma vaga na
categoria de Assistente da Carreira Técnica Superior
de Saúde, Ramo de Engenharia Sanitária do Quadro
de Pessoal do Centro Regional de Saúde, aprovado
pela Portaria n.º 130/2002, de 05.09.

2 - As vagas postas a concurso foram objecto de
descongelamento nos termos do Despacho
Normativo n.º 4/2002, de 05.05.

3 - Prazo de validade - O concurso é valido apenas para
a vaga posta a concurso caducando logo que se
verifique o preenchimento da mesma, em confor-
midade com o previsto no art.º 8 do Decreto-Lei
213/2000, de 02.098.

4 - Legislação aplicável:
• Decreto-Lei n.º 6/96 de 31 de Janeiro;
• Decreto-Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro,

com a redacção dada pelos Decretos Lei n.º
175/95, de 21 de Julho e n.º 218/98, de 17 de
Julho, adaptado à Região Autónoma da

Madeira pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 2/90/M, de 02 de Março;

• Decreto-Lei n.º 414/91, de 22.10;
• Decreto Lei n.º 9/98, de 16 de Janeiro;
• Decreto Regulamentar Regional n.º 9/92/M,

de 02.04;
• Decreto-Lei n.º 501/99, de 19.11.
• Decreto-Lei n.º 213/2000, de 02.09.

5 - Conteúdo funcional - O disposto no art.º 11.º do
Decreto-Lei n.º 414/91 de 22.10.

6 - Condições de trabalho e regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da Admi-
nistração Pública, sendo o respectivo vencimento
para a referida categoria o estabelecido no anexo I,
ao Decreto-Lei n.º 501/99 de 19.11.

7 - Local de Trabalho - Centro Regional de Saúde.

8 - Condições de admissão:

8.1 - Requisitos gerais - os previstos no n.º 2 do
art.º 23.º do Decreto-Lei n.º 213/2000, de 2
de Setembro:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo

nos casos exceptuados por lei especial
ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou

profissionais legalmente exigidas
para o desempenho do cargo;

d) Ter cumprido os deveres militares ou
de serviço cívico, quando obrigatório;

e) Não estar inibido do exercício de
funções públicas ou interdito para o
exercício das funções a que se
c a n d i d a t a ;

f) Possuir a robustez física e o perfil
psíquico indispensáveis ao exercício
da função e ter cumprido as leis de
vacinação obrigatória.

8.2 - Requisitos especiais - ser detentor do grau de
especialista do ramo de engenharia sanitária,
nos termos definidos nos art.ºs 4 e 5 do
Decreto-Lei n.º 414/91, de 22.10, na
redacção dada pelo Decreto-Lei 501/99, de
19 de Novembro, ou possuir equiparação a
estágio de acordo com o estabelecido no art.º
35 do Decreto-Lei n.º 414/91, de 22 de
Outubro com as alterações introduzidas pelo
Decreto Lei 9/98, de 16 de Janeiro. 

9 - Método de selecção - o previsto no n.º 2 do art.º 16
do Decreto-Lei n.º 213/2000 de 2 de Setembro:

9.1 - Avaliação Curricular complementada com
entrevista profissional de selecção.

9.2 - Os critérios de apreciação e ponderação da
Avaliação Curricular, bem como o sistema de
classificação final, incluindo a respectiva
fórmula classificativa, constam de acta de
reunião do júri do concurso, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

9.3 - Na avaliação curricular, adoptar-se-á o
sistema de classificação na escala de 0 a 20
valores (art.º 26.º do Decreto-Lei 204/98, de
11.07).
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10 - Formalização das candidaturas:

10.1 - Os requerimentos de admissão ao concurso
devem ser formalizados mediante requeri-
mento existente no Gabinete Técnico de
Gestão de Concursos e dirigido ao Director
Regional de Saúde Pública, sito à Rua das
Pretas, n.º 1, 9004-515, Funchal, entregue
pessoalmente no Gabinete Técnico ou remetido
pelo correio, registado, com aviso de recepção,
e expedido até ao termo do prazo fixado, e, em
qualquer dos casos acompanhado da respectiva
d o c u m e n t a ç ã o .

10.2 - Dos requerimentos de admissão deverão
constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa (nome, filia-

ção, naturalidade, nacionalidade, data
de nascimento, número e data do
bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu, número de
contribuinte, situação militar, resi-
dência, código postal e telefone).

b) Habilitações Literárias;
c) Habilitações profissionais (especializa-

ções, estágios e outras acções de
formação e aperfeiçoamento profissio-
nal relacionadas com a área funcional
do lugar posto a concurso);

d) Identificação do concurso a que se
candidata, mediante referência do
número, data e página do JORAM
onde se encontra publicado o aviso
de abertura deste concurso;

e) Menção do número de documentos
que acompanham o requerimento e
sua caracterização;

f) Quaisquer outros elementos que o
candidato considere relevantes para
apreciação  do seu mérito, que só
serão considerados se forem devida-
mente comprovados.

g) Categoria que detém, serviço a que
pertence e natureza do vínculo;

10.3 - Os requerimentos de admissão deverão ser
acompanhados, sob pena de exclusão, dos
seguintes documentos:
a) 3 exemplares do Currículo Profis-

sional detalhado, devidamente data-
dos e assinados e comprovados por
documentos autênticos ou auten-
ticados;

b) Declaração autêntica ou autenticada,
passada pelo Organismo ou Serviço
onde o candidato exerce funções, se
for caso disso, da qual conste de
forma inequívoca a natureza do
vínculo, categoria profissional que
detém, bem como a antiguidade na
categoria, na carreira e na função
pública;

c) Habilitações Literárias;
d) Os documentos necessários à confir-

mação dos requisitos gerais de
admissão constantes do art.º 23.º do
Decreto Lei n.º 213/2000, de 02 de
Setembro;

e) Documento comprovativo da habili-
tação profissional, que lhe confere o
grau de especialista no ramo de
Engenharia Sanitária.

10.4 - Poderá ser dispensada a apresentação inicial dos
documentos referidos na alínea d) do n.º 10.3,
com excepção das habilitações literárias, desde
que os candidatos declarem no próprio reque-
rimento de admissão, sob compromisso de
honra, a situação precisa em que se encontram
relativamente a cada uma delas.

11 - Os candidatos que sejam funcionários do Centro
Regional de Saúde ficam dispensados da apresen-
tação dos documentos que constem dos seus pro-
cessos individuais.

12 - Assiste ao Júri a faculdade de exigir quaisquer
candidatos, em caso de dúvida sobre a situação que
descreveram, a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

13 - As falsas declarações serão punidas nos termos da
Lei.

14 - Local de afixação de listas.

14.1 - A lista de candidatos admitidos e de classi-
ficação final, serão afixadas junto ao Sector
de Pessoal no Centro Regional de Saúde, sito
à Rua das Pretas n.º 1, 2.º andar, 9004-515
Funchal.

14.2 - Quaisquer outros elementos julgados necessá-
rios para melhor esclarecimento dos inte-
ressados, deverá contactar o Gabinete T é c n i c o
de Gestão de Concursos, no 3.º andar da morada
acima indicada.

15 - Em caso de igualdade de classificação, a ordenação
dos concorrentes resultará da aplicação dos critérios
de preferência constantes do art.º 30.º do Decreto-
Lei n.º 213/2000, de 02 de Setembro.

16 - Os candidatos excluídos serão notificados nos
termos dos n.ºs 1 e 2 do art.º 28 do Decreto-Lei n.º
213/2000, de 02.09.

17 -  O Júri do presente concurso terá a seguinte
composição:

Presidente:
- Eng.ª Maria das Dores Silva Rodrigues Va c a s ,

Assessora, Ramo Engenharia Sanitária, do Cen-
tro Regional de Saúde.

Vogais Efectivos:
- Eng.º  António Esteves de Oliveira Matos, A s -

sessor Superior da carreira Técnica Superior de
Saúde, Ramo Engenharia Sanitária da Sub-Re-
gião de Saúde de Lisboa, Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, que
substitui o presidente nas suas faltas e im-
p e d i m e n t o s .

- Eng.º Carlos Eduardo Couto da Cunha Dias,
Assessor Superior da carreira Técnica Supe-
rior de Saúde, Ramo Engenharia Sanitária,
Sub-Região de Aveiro, A d m i n i s t r a ç ã o
Regional do Centro.

Vogais Suplentes:
- Eng.ª Cândida Maria Nascimento Pité  Madei-

ra, Assessor Superior  da carreira Técnica Su-
perior de Saúde, Ramo Engenharia Sanitária,
da Sub-Região de Saúde de Setúbal.
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- Eng.º José Luís Nunes da Silva Bacharel,
Assessor Superior  da carreira Técnica Supe-
rior de Saúde, Ramo Engenharia Sanitária, da
Sub-Região de Saúde de Portalegre.

Centro Regional de Saúde, aos 28 de Janeiro de 2003. 

O DIRECTOR REGIONAL DE SAÚDE PÚBLICA, José Carlos da
Costa Perdigão 

Aviso

Por despachos da Exma. Senhora Secretária Regional dos
Assuntos Sociais de  2002.09.16, e de Sua Excelência o
Secretário de Estado Adjunto do Ministro da Saúde de
02.01.2003, foi autorizada a transferência da enfermeira
graduada, Maria José dos Santos, do quadro de pessoal da
Sub-Região de Saúde de Setubal para o quadro de pessoal do
Centro Regional de Saúde.(Processo isento da fiscalização
prévia da SRMTC).

Centro Regional de Saúde, aos 28 Janeiro de 2003.

O DIRECTOR REGIONAL DE SAÚDE PÚBLICA, José Carlos
Perdigão

Aviso

Por despacho da Exma. Senhora Secretária Regional dos
Assuntos Sociais de  2003.01.03, foi autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo, para exercer funções
equivalentes à categoria de Assistente Administrativo, da
carreira de Assistente Administrativo, por um período de 3
meses renovável por um único e igual período, com a D.
Maria Cecília Jardim Pestana Fernandes, nos termos do
disposto no n.º 4 do art.º 18.º do Decreto-Lei n.º 11/93, de 15
de Janeiro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 53/98, de
11 de Março e do Decreto-Lei n.º 68/2000, de 26 de Abril,
conjugado com o Decreto Legislativo Regional n.º 21/91/M,
de 7 de Agosto. (Processo isento da fiscalização prévia da
SRMTC).

Centro Regional de Saúde, aos 28 Janeiro de 2003.

O DIRECTOR REGIONAL DE SAÚDE PÚBLICA, José Carlos
Perdigão 

CÂMARAMUNICIPALDO PORTO SANTO

Aviso

PROJECTO DE LOTEAMENTO

DISCUSSÃO PÚBLICA

Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º
555/99, de 16 de Dezembro (Regime Jurídico da Urba-

nização e da Edificação), na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 177/2001, de 4 de Junho, avisam-se todos os interessados,
que a partir do dia 13 de Fevereiro e até o dia 6 de Março de
2003, encontra-se em discussão pública um projecto de
loteamento, em nome de MARIA DA CONCEIÇÃO VASCON-
CELOS e OUTROS, residentes no Sítio das Lombas - Porto
Santo, para o prédio situado nas Lombas, descrito na Conser-
vatória do Registo Predial do Porto Santo sob o n.º
04353/090202, inscrito na matriz predial rústica sob o art.º
29.º, da secção AI, Processo n.º 1345/2001-1.2.0030.

Durante o período de discussão pública o referido
projecto de loteamento poderá ser consultado no Núcleo de
Apoio Administrativo à Urbanização e Edificação, sito na
Rua Cristovão Colombo, n.º 10, desta cidade do Porto Santo,
devendo as reclamações, observações ou sugestões de
quaisquer interessados serem apresentadas por escrito
naquele serviço, até à data de encerramento do período de
discussão.

Porto Santo e Paços do Concelho, aos 27 de Janeiro de
2003.

O VICE-PRESIDENTE POR DELEGAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CÂMARA, Manuel Gregório Pestana

Aviso

PROJECTO DE LOTEAMENTO

DISCUSSÃO PÚBLICA

Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º
555/99, de 16 de Dezembro (Regime Jurídico da Urba-
nização e da Edificação), na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 177/2001, de 4 de Junho, avisam-se todos os interessados,
que a partir do dia 21 de Fevereiro de 2003 e até o dia 14 de
Março de 2003, encontra-se em discussão pública um
projecto de loteamento, em nome de JOSÉ JORGE GÓIS
MENDONÇA E OUTROS, com residência na Rua José Moura
Caldeira, n.º 4 - Porto Santo, para o prédio situado nas
Terças, descrito na Conservatória do Registo Predial do
Porto Santo sob o n.º 03963/230699, inscrito na matriz
predial rústica sob artigo n.º 148.º, da secção X, Processo n.º
974/2002-1.3.0020.

Durante o período de discussão pública o referido
projecto de loteamento poderá ser consultado no Núcleo de
Apoio Administrativo à Urbanização e Edificação, sito na
Rua Cristovão Colombo, n.º 10, desta cidade do Porto Santo,
devendo as reclamações, observações ou sugestões de
quaisquer interessados serem apresentadas por escrito
naquele serviço, até à data de encerramento do período de
discussão.

Porto Santo e Paços do Concelho, aos 4 de Fevereiro de
2003.

O VICE-PRESIDENTE POR DELEGAÇÃO DO PRESIDENTE DA
CÂMARA, Manuel Gregório Pestana
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